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A Prefeitura está realizando
serviços de reforma e manutenção
no Terminal Rodoviário de
Mairiporã. Além da implantação de
um novo sistema elétrico, com
instalação de novas iluminarias, os
sanitários também serão
reformados, tendo a troca das
caixas de descarga, instalação de
um bebedouro coletivo, troca das
portas, e um biombo em frente aos
banheiros, visando garantir a
privacidade dos usuários.

O responsável pela
administração da Rodoviária,
Robson Cardoso Maldonado Peres,
destacou a importância da reforma,
que irá garantir mais conforto e
comodidade para os centenas de
usuários que circulam pelo local
diariamente.

Ele também agradeceu toda
equipe de obras, de serviços
públicos da prefeitura e também à
equipe de transito da prefietura pelo
apoio na realização dos serviços.

Prefeitura realiza melhorias no
Terminal Rodoviário

Reforma dos sanitários

Melhorias na iluminação

Implantação de novo sistema elétrico
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MAIRIPORÃ

PROCESSO SELETIVO DO CONSELHO TUTELAR DE MAIRIPORÃ/SP

EDITAL Nº. 001/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Mairiporã/SP, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº. 8.069/1990 (ECA), Resolução Nº 170/2014 DO CONANDA
(Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente) e da Lei Municipal nº 3.257/2013 alterada pela Lei
Ordinária nº 3.488 de 05 de março de 2015, torna público o processo de escolha de 05 (cinco) conselheiros titulares para o
Conselho Tutelar do Município de Mairiporã, bem como de seus respectivos suplentes, para o quadriênio 2016/2019.

A organização, aplicação e correção da 1ª e 2ª fases do Processo Seletivo serão de
responsabilidade da CECON SP Capacitação e Educação Continuada em Desenvolvimento Social Ltda ME.
TORNA PÚBLICO
O presente Edital é o regulamento especial que estabelece as instruções específicas
destinadas ao processo de seleção para provimento das seguintes vagas:

Além da remuneração mensal os conselheiros titulares,
no exercício do cargo, gozarão dos Direitos previstos no
artigo 134 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente.

Os suplentes não perceberão qualquer remuneração,
nem gozarão de qualquer benefício.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo será regido por este edital e
sua coordenação ficará sob a responsabilidade do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA de Mairiporã/SP, com a fiscalização do Ministério
Público de todo o processo em questão.

1.2 A seleção tem por objetivo a contratação de 05
(cinco) Conselheiros Tutelares pelo período de 04 (quatro)
anos a partir de 10 de janeiro de 2016.

1.3 A seleção de que trata este edital consistirá em três
etapas:

1ª Etapa: Inscrição, apresentação e análise de
documentos, de caráter eliminatório;

2ª Etapa: Prova escrita de conhecimentos específicos
de caráter eliminatório;

3ª Etapa: Eleição dos candidatos aprovados na prova
de aferição de conhecimento, através de voto direto, secreto
e facultativo de todos os cidadãos maiores de 16 (dezesseis)
anos do município de Mairiporã, que estejam em regularidade
com a Justiça Eleitoral.

2 DA DISPOSIÇÃO DE VAGAS

2.1  Este processo seletivo abre o total de 05 (cinco)
vagas para conselheiro tutelar em caráter de titulares;

2.2  Os candidatos que tiverem votação inferior aos
cinco primeiros colocados ficam

classificados como suplentes, havendo a possibilidade
de serem convocados durante o processo de vigência deste
mandato, por motivo de afastamento do conselheiro titular.

3 DOS REQUISITOS GERAIS

3.1  Para a admissão na função de Conselheiro Tutelar,
o candidato aprovado em todas as etapas e eleito, terá que
atender aos requisitos abaixo listados, apresentando a
documentação exigida para estes fins:

a) reconhecida idoneidade moral (apresentando a
certidão negativa de antecedentes criminais);

b) idade superior a vinte e um anos;
c) residir no município de Mairiporã há pelo menos

dois anos;
d) estar no gozo dos direitos políticos;

e) estar cursando ou ter concluído ensino superior;
f) ter comprovada experiência na área de atendimento da

criança e do adolescente e pleno conhecimento da Lei Federal
nº 8.069 de 13 de Julho de 1990.

3.2 A apresentação dos respectivos documentos e
declarações será requisito eliminatório para permanência do
candidato no processo seletivo.

4 DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR

As atribuições dos membros do conselho tutelar estão
previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto
da Criança e do Adolescente.

5 DAS INSCRIÇÕES

5.1  As inscrições serão aceitas no período de 05 de
maio a 25 de maio de 2015, no horário das 9h às 11h e das
13h às 16h, na Secretaria de Assistência social, à Rua
Ipiranga, 130 – Centro – Mairiporã SP, sendo unicamente de
maneira presencial.

5.2 A inscrição do candidato indica o conhecimento e
a aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

5.3  Para a inscrição, o candidato deverá apresentar os
documentos abaixo listados, observando ainda o descrito
no item 3.1 deste edital:

a) Ficha de inscrição – fornecida no ato da mesma, sendo
que seu preenchimento é de inteira responsabilidade do
candidato;

b) Cédula de identidade, CPF e título eleitoral – cópia
simples;

c) Comprovante de escolaridade - histórico escolar –
cópia simples;

d) Duas fotos 3x4, recentes;
e) Certidão da Justiça Eleitoral;
f) Se do sexo masculino, fotocópia do certificado de

reservista ou de dispensa de incorporação;)
g) Certidão negativa de antecedentes criminais;
h) Comprovante de residência há pelo menos dois anos

no município - A comprovação dar-se-á através da:
apresentação de documentos (contrato de locação, contas
de água, luz e telefone entre outras) que atestem residência
em nome do candidato.

9.4 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato. Aquele que
preenchê-la incorretamente, rasurar ou prestar informações
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inverídicas, mesmo que o fato seja constatado
posteriormente, será excluído do concurso público.

9.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá
apresentar original e cópia dos documentos em duas vias
para fé e contrafé.

5.4 A inscrição é gratuita.

5.5  Aceita a inscrição, o candidato receberá um Cartão
de Identificação, cartão este que deverá ser apresentado pelo
mesmo, no dia da prova, juntamente com sua cédula de
identidade.

5.6  No término do prazo de inscrições, a Comissão
Organizadora terá 03 (dias) para análise de documentos e
posterior publicação de edital, informando os inscritos aptos
e fixando prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
publicação, para o oferecimento de recursos, devidamente
instruídos com provas, por qualquer interessado.

5.7 Paralelamente, a Comissão Organizadora notificará
pessoalmente o representante do Ministério Público das
inscrições realizadas, para eventual recurso.

5.8  Não serão aceitas inscrições via postal, via fax e/ou
via correio eletrônico ou fora do período estabelecido neste
Edital.

5.9 Os inscritos deferidos, deverão participar de curso
de formação, sobre a Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de
1990, e afins, do dia 15 a 19 de Junho em local e horário a ser
definido posteriormente.

6. DOS IMPEDIMENTOS

6.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora,
irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e
enteado, conforme previsto no Art.140 do Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA).

6.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar
os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva,
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, inclusive, conforme
previsto na Resolução 170/2014, publicada pelo
CONANDA.

6.3 Estende-se o impedimento da disposição
acima ao conselheiro tutelar que tenha as relações
dispostas com autoridade judiciária e com o
representante do Ministério Público com atuação
na Justiça da Infância e da Juventude da mesma
Comarca, aos detentores de mandato eletivo e os
integrantes da Comissão Eleitoral de que trata o
art. 15, incisos I e II, da Lei Municipal nº 3.257/
2013.

6 DA PROVA ESCRITA DE
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1ª Etapa:

a) Aplicação da prova escrita de caráter
eliminatório composta de 40 (quarenta) questões
objetivas e 1 (uma) dissertação com tema
pertinente ao exercício do Conselho Tutelar.

b) A prova de conhecimentos será elaborada,
aplicada e corrigida pela CECON SP –

contratada pela Secretaria da Assistência
Social em concordância com o CMDCA.

c) As 40 (quarenta) questões objetivas,
referente a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de
1.990- ECA e leis afins (Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo - SINASE,
Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, Sistema Único de Assistência Social
- SUAS, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,
valendo 0,2 pontos cada e uma questão dissertativa
valendo 2 pontos, exigindo-se do candidato o
mínimo de 60% de acerto.

e)  Havendo empate no processo da eleição, a
prova escrita será utilizada como critério de
desempate;

f)  A prova objetiva será realizada no dia 28
de junho de 2015, às 13 h, no Centro Educacional
Pe. José Lélio Mendes situado a Avenida Tabelião

Passarella, 850 – 1º Andar – sala de Formação,
Centro - Mairiporã - SP

g) A duração da prova será de 04 (quatro)
horas.

6.1 Serão considerados aprovados os
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a
6,0 (seis) pontos.

6.2 A prova de conhecimentos específicos será
formulada com questões de múltipla escolha com
quatro alternativas, onde somente uma será
correta.

6.3  Os candidatos deverão transcrever as
respostas da prova escrita de conhecimentos
específicos para a folha de respostas
(GABARITO), que será o único instrumento válido
para a correção das questões objetivas, sendo que
o prejuízo advindo do preenchimento incorreto
será de inteira responsabilidade dos candidatos.

6.4  Os candidatos que tiverem suas inscrições
homologadas serão comunicados através de oficio.

a) o ingresso do candidato no local de provas
somente será permitido mediante a apresentação
do cartão de identificação e documento oficial
com foto.

b) o candidato deverá comparecer 30 (trinta)
minutos antes do horário marcado, no local
determinado, munido de caneta esferográfica de
tinta azul ou preta, lápis e borracha.

6.5 Durante a realização da prova não será
permitido ao candidato, sob pena de ser excluído
do processo de seleção:

a) comunicar-se com os demais candidatos ou
pessoas estranhas ao processo de seleção através
de comunicação verbal, escrita ou gestual, bem
como consultar livros, apontamentos, celulares,
bip, calculadoras e demais objetos similares;

b) ausentar-se do recinto da prova sem
permissão ou praticar ato de incorreção ou
descortesia para com o examinador, executor e
seus auxiliares incumbidos da realização das provas;

c) não devolver o caderno de provas e o gabarito
devidamente preenchido com o número de inscrição;

d) utilizar-se de processos ilícitos ou imorais na
realização da prova.

6.6 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de
afastamento de candidato da sala de prova.

6.7 Os locais das provas serão fiscalizados por membros
da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, vedado o ingresso de pessoas
estranhas.

6.8 A prova escrita constará de caderno de provas,
contendo o número de inscrição, e folha de respostas
(gabarito).

6.9 O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal,
juntamente com a folha de respostas, seu caderno de provas.

6.10 Serão anuladas questões que apresentarem em suas
respostas rasuras, duplicidade de resposta, que estiverem
em branco ou preenchido a lápis, no gabarito.

6.11 A redação deverá ser redigida a caneta azul ou
preta.

6.12 Os três últimos candidatos de cada sala só poderão
sair juntos do recinto.

6.13 Não haverá segunda chamada.
6.14 O candidato terá um prazo máximo de 04 (quatro)

horas para a realização das provas e só poderá sair da sala 01
(uma) hora após o início das mesmas.

6.15  Por razões de ordem técnica, não serão fornecidos
exemplares dos cadernos de questões a candidatos ou a
instituições de direito público ou privado, mesmo após o
encerramento do Processo Seletivo.

6.16 O edital com a relação dos aprovados na prova
escrita de conhecimentos, será publicado através de veículo
oficial do Município, rádio local e edital na Sede da Prefeitura
Municipal até 05 (cinco) dias úteis após a realização da prova
objetiva.

7 -  DA ELEIÇÃO

2ª Etapa:
7.1  Os candidatos aprovados na segunda fase serão

submetidos à eleição, através de voto direto, secreto e
facultativo de todos os cidadãos maiores de 16 anos do
município, possuidores de título de eleitor e em pleno
exercício de seus direitos eleitorais, do município de
Mairiporã - SP.

7.2  Após a eleição, o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CMDCA de Mairiporã realizará
a contagem de votos.

7.3 A eleição popular acontecerá conforme data
constante no cronograma, com local a ser definido e
divulgado pela Comissão Organizadora do Processo
Seletivo.

7.4  Será utilizada na eleição a urna eleitoral, e, portanto,
os candidatos deverão divulgar o seu número e/ou seu nome
completo para todos os possíveis eleitores.

7.5 Os eleitores poderão votar em 01(um) candidato.
7.6 As cédulas possuirão o nome e número dos

candidatos, para que os eleitores votem nos candidatos
desejados, sendo que cédulas com mais de duas marcações
serão anuladas.

7.7 Poderão participar da eleição os eleitores inscritos
no município, mediante a apresentação do título de eleitor
e documento oficial com foto.

7.8 Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes
de pequeno valor.

7.9 Não serão tolerados, por parte dos candidatos, os
seguintes procedimentos:

a) promoção de atos que prejudiquem a higiene e estética
urbana ou contravenha à postura municipal ou a qualquer
outra restrição de direito;

b) promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão
do eleitor;

c) o financiamento de candidaturas por sindicatos,
clubes de serviços, igrejas, associações e qualquer outro
tipo de financiamento da mesma natureza.

7.10  Serão permitidos aos candidatos, os seguintes
procedimentos, dentro do prazo eleitoral:

a) o convencimento do eleitor para que este compareça
aos locais de votação e vote,

considerando que neste pleito o voto é facultativo;
b) a apresentação do candidato em qualquer entidade

da sociedade civil organizada, com a finalidade de fazer a
divulgação de sua candidatura, desde que para tal seja
convidado ou autorizado pela entidade;

c) participação em reuniões promovidas pela Comissão
Organizadora.

7.11  Qualquer ato contrário ao item 7.8 e 7.9, acarretará
em nulidade da candidatura do mesmo.

7.12 O pleito será fiscalizado pelo Ministério Público.
9. DOS RECURSOS

9.1 - Caberá recurso à CECON SP Capacitação e
Educação Continuada em Desenvolvimento Social Ltda ME
mediante requerimento de recurso contendo nome do
candidato, RG, número de inscrição e as razões recursais,
feito diretamente pelo candidato, a ser protocolado no
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA de Mairiporã/SP, localizado na Rua
Ipiranga, nº 130, Centro, Mairiporã-SP, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 às 16:00 horas, no prazo de 05 (cinco) dias
contados, respectivamente:

a) Da publicação dos Inscritos Deferidos e Indeferidos;
b) Da publicação dos aprovados na Prova;
c) Da publicação dos votos de todos os candidatos.

9.4 – Recursos não fundamentados ou interpostos fora
do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A
Comissão Eleitoral constitui última instância na esfera
administrativa para receber e posicionar sobre os recursos,
não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.

8 DA CLASSIFICAÇÃO
8.1 Os cinco (5) mais votados serão considerados

eleitos, ficando os demais, pela ordem de votação, como
suplentes.

8.2 O resultado final do processo seletivo será afixado
no Edital da Prefeitura Municipal de Mairiporã e publicado
no órgão Oficial do Município.

8.3 A ordem de classificação dos candidatos, em caso
de igualdade na contagem dos votos, obedecerá aos seguintes
critérios:

a) idade (dia, mês, ano), será considerado eleito o
candidato mais idoso.

b) tiver maior número de filhos menores de 18 anos de
idade, no término do período de inscrições;

c) nota mais alta na questão dissertativa;
d) nota mais alta nas questões objetivas;
e) Permanecendo ainda o empate, proceder-se-á ao

sorteio público entre os candidatos envolvidos.

9 DA FORMAÇÃO, TRANSIÇÃO E DIPLOMAÇÃO
E POSSE

9.1 Os candidatos eleitos deverão participar de
capacitação de formação a ser ministrada entre os dias 19 e
23 de Outubro de 2.015 em local e horários a ser definidos
pela Comissão Eleitoral.

9.2 A transição ocorrerá no período de 06 a 08 de Janeiro
de 2.016.

9.3 A posse dos conselheiros tutelares
dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal ou
pessoa por ele designada no dia 10 de
janeiro de 2016, conforme previsto no
parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA).

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 A inscrição do candidato importará
no conhecimento e na aceitação tácita das
condições do Processo Seletivo, tal como
se acham estabelecidas neste Edital.

10.2 Será de inteira responsabilidade do
candidato, acompanhar, pelo órgão oficial
do

Município, a publicação de todos os
Editais e Comunicados, referentes a este
Processo Seletivo que estarão afixados,
também, no Edital da Prefeitura Municipal.

10.3 Todos os casos omissos serão
resolvidos, no que couber pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA de Mairiporã - SP.

11 CRONOGRAMA*:

05 a 25/05 – Inscrições
26 a 28/05 – Análise dos Documentos
29/05 – Publicação dos Inscritos

Deferidos e Indeferidos
01 a 03/06 – Interposição de Recurso
08 a 10/06 – Análise dos Recursos
11/06 – Publicação dos Candidatos

inscritos
15 a 19/06 – Formação para os

Candidatos
28/06 – Prova
01/07 – Resultado da prova
03/07 – Publicação dos aprovados na

Prova
06 a 08/07 – Interposição dos Recursos
09 a 13/07 – Análise do Recurso
15/07 – Publicação dos Candidatos

Aprovados para a Eleição
16/07 a 03/10 – Início e Término da

Campanha
14 a 16/09 – Requerimento de fiscais

para a Eleição
23 a 25/09 – Retirada de Credenciais
04/10 – Eleição e Apuração
05/10 – Publicação dos Votos de Todos

os Candidatos
06 a 08/10 – Interposição dos Recursos
13 a 15/10 – Análise do Recurso
16 a 17/10 – Publicação do Resultado

Oficial
19 a 23/10 – Capacitação
07/12 a 18/12  e 05/01 a 08/01/2016–

TRANSIÇÃO
10/01/2016 – Diplomação e Posse

Mairiporã, 27 de Maio de 2015.

Dalva Morgado Carlos
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente
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Secretaria Municipal da Educação
realizará encontros para discussões sobre o
Plano Municipal de Educação

Chegou a hora de atualizarmos o Plano
Municipal de Educação!

Os encontros acontecerão nos dias 06 e
07 de maio

O que é o Plano Municipal de Educação?
O Plano é um documento que define metas

educacionais para o município por um período
de 10 anos. Um Plano Municipal de Educação
não é um plano somente da Rede de Ensino do

Município, mas um plano de Educação do
Município. Assim, o Plano deve dialogar com
os responsáveis por todos os níveis de
escolarização.

Deve ser elaborado em consonância com o
Plano Estadual de Educação e o Plano Nacional
de Educação e, ao mesmo tempo, garantindo a
identidade e autonomia do Município.

Para a população debater e dar sugestões,
os encontros serão promovidos conforme segue:

06 de maio, das 13h30 às 16h30
07 de maio, das 8h30 às 11h30
No Auditório Fábio “Hiroshi” Taneno –

Centro Educacional de Mairiporã, Avenida
Tabelião Passarela 850.

A aprovação do Plano pelo Poder
Legislativo, com consequente sanção pelo Poder
Executivo, significa que o mesmo tem força de
lei, sua aplicação deve ser monitorada pela
sociedade, por meio de instâncias como o
Conselho Municipal de Educação.
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A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã,
baseado no Decreto Municipal nº. 4.609 de 14 de março de
2.005 expede o seguinte ato decisório:

Ato decisório nº. 001/2015
NESTOR ANTONIO LOPES DE MORAES

PRIETO, R.G 17.175.176-0, Diretor de Escola, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Prof.ª Diomar Miranda Boni,
Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E.
Pietro Petri, Bairro Terra Preta, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 002/2015
CRISTIANE DOS SANTOS MORAES, R.G

35.059.022-9, Professor de Educação Básica I, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Prof.ª Diomar Miranda Boni,
Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP e Professor de Educação
Básica I lotado na E.M.E.F Waldemar Bastos Buhler, Bairro
Jardim Imperial, Atibaia – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 003/2015
MÁRCIA BATISTA VELOSO, R.G 20.686.056-0,

Vice-Diretor de Escola, efetivo da Rede Municipal, lotado
na E.M. Divina Anastácio do Nascimento, Bairro Terra Preta,
Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Pietro Petri, Bairro
Terra Preta, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 004/2015
ROBSON ALEX DE JESUS PINTO, R.G

26.341.208-8, Professor de Educação Básica I, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Prof. Armando Pavanelli,
Bairro Jardim Fernão Dias, Mairiporã - SP e PEB II lotado na
CEU EMEI Pera Marmelo, Bairro Vila Aurora, São Paulo –
SP.                                                                                                                                                                                                                                                                

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 005/2015
HAMILTON CAMPOS DA PAIXÃO, R.G

25.874.251-3, Professor de Educação Básica I, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Mufarrege Salomão Chamma,
Bairro Lavapés, Mairiporã - SP e PEB II lotado na CEU
EMEI Pera Marmelo, Bairro Vila Aurora, São Paulo – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 006/2015
MAGALI GUARISO DE CAMPOS, R.G 15.902.365,

Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal,
lotado na E.M. Mufarrege Salomão Chamma, Bairro Lavapés,
Mairiporã - SP e Vice-Diretor lotado na E.M. Prof.ª
Hermelina de Albuquerque Passarela, Bairro Centro, São
Paulo – SP.                                                                                               ACÚMULO
LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

   Ato decisório nº. 007/2015
ROSANGELA PEREIRA CARDOSO, R.G

23.873.283-1, Professor de Educação Básica I, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Mufarrege Salomão Chamma,
Bairro Lavapés, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Prof.ª
Nide Zaim Cardoso, Bairro Centro, São Paulo – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 008/2015
SIONARA REIS, R.G 17.928.226-8, Professor de

Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal, lotado na
E.M. Mufarrege Salomão Chamma, Bairro Lavapés, Mairiporã
- SP e PEB II lotado na E.E. Pedro Galrão do Nascimento,
Bairro Rio Acima, São Paulo – SP.

Prefeitura Municipal de Mairiporã
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 009/2015
CÉLIA REGINA DA SILVA, R.G 17.928.068-5,

Professor de Educação Básica I, Readaptado efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. Mufarrege Salomão Chamma,
Bairro Lavapés, Mairiporã - SP e Professor de Educação
Básica I, Readaptado, da Rede Estadual de Ensino prestando
serviço na mesma U.E. através do convênio Estado/
Prefeitura.

 ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 010/2015
LEILA DE AQUINO MARIANO REIS, R.G

29.839.093-0, Professor de Educação Básica I Infantil,
efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M. Santa Inês, Bairro
Santa Inês, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Dr. Mario
Toledo de Moraes, Bairro Laranjeiras, Caieiras – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 011/2015
RITA DE CÁSSIA DA SILVA, R.G 25.241.810-4,

Professor de Educação Básica I Infantil, efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. João Vicente de Araujo Filho,
Bairro Saboó, Mairiporã - SP e Professor Educação Básica
I Infantil, lotado na E.P.G. Érico Veríssimo, Bairro Jardim
Fortaleza, Guarulhos – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 012/2015
PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS, R.G

29.808.707-8, Professor de Educação Básica I Infantil,
efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M. Guido Pisaneschi,
Bairro Jardim Suisso, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E.
Prof.ª Isaura de M. Botto, Bairro Vila Bazu, Franco da Rocha
– SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 013/2015
ROSANGELA CARDOSO GALAN, R.G

25.241.661-7, Diretor de Escola, efetivo da Rede Municipal,
lotado na Secretaria Municipal da Educação, Esportes e
Cultura, Bairro Centro, Mairiporã - SP e PEB II lotado na
E.E. Pedro Galrão do Nascimento, Bairro Rio Acima,
Mairiporã – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 014/2015
CLAUDENIR MOREIRA DA SILVA, R.G

25.892.114, Professor de Educação Básica II, efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. Nakamure Kikue Aiacyda, Bairro
Terra Preta, Mairiporã - SP e PEB II lotado na EMEF Prof.ª
Maria José Cintra dos Santos, Bairro Jardim Maracanã,
Atibaia – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 015/2015
FABIOLA CRISTINA DA SILVA CUSTÓDIO, R.G

18.974.795-1, Professor de Educação Básica I, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Nakamure Kikue Aiacyda,
Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E.
Jardim São Francisco, Bairro Jd São Francisco, Mairiporã –
SP.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 016/2015
LUCIANO SILGUEIROS RAMOS, R.G 8.741.825,

Acúmulo de Cargo

Professor de Educação Básica II, efetivo da Rede Municipal,
lotado na E.M. Nakamure Kikue Aiacyda, Bairro Terra Preta,
Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Carlos Augusto de
Pádua Fleury, Bairro Colinas, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 017/2015
RENILDE CASSALHO SANCHES, R.G 16.619.890-

0, Vice-Diretor de Escola Designada, efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. Nakamure Kikue Aiacyda, Bairro
Terra Preta, Mairiporã - SP e PEB II Readaptado lotado na
E.E. Jardim São Francisco, Bairro Jardim São Francisco,
Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 018/2015
ELISABETE DA SILVA RAMOS, R.G 16.277.948-

3, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal,
lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto, Bairro Mato Dentro,
Mairiporã - SP e Professor de Educação Básica I, lotado na
E.M. Padre Luiz Sergio Pacheco do Nascimento, Bairro Jd
Alegria, Francisco Morato – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 019/2015
ELISANGELA DE FARIA SANTOS, R.G

26.675.123-4, Professor de Educação Básica I, Contratada
da Rede Municipal, lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto,
Bairro Mato Dentro, Mairiporã - SP e Professor Educação
Básica I Contratada lotado na EMEB Palmiro Gaborim,
Bairro Mato Dentro, Franco da Rocha – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 020/2015
IVONE MARIA LUIZ, R.G 16.491.509-6, Professor

de Educação Básica I Infantil, efetivo da Rede Municipal,
lotado na E.M. Vovó Danila Bairro Parque Náutico,
Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Nair Hanickel Romaro,
Bairro Estancia Santo Antônio, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 021/2015
PAMELA HELENA DINIZ DE OLIVEIRA, R.G

40.044.711-3, Professor de Educação Básica II, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Paschoal Luciani Junior,
Bairro Jardim Lucia II, Mairiporã - SP e PEB II lotado na
E.E. Jundiaizinho, Bairro Jardim Olimpo, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 022/2015
CINTIA CARDOSO VILLAR DA SILVA, R.G

29.414.278-2, Professor de Educação Básica I Infantil,
efetivo da Rede Municipal, lotado na C.E.M. Nair Monteiro
Arnoni, Bairro Parque Petrópolis, Mairiporã - SP e PEB II
lotado na E.E. Pedro Galrão do Nascimento, Bairro Rio
Acima, Mairiporã – SP.

 ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 023/2015
SELMA APARECIDA CARDOZO CORREA DE

OLIVEIRA, R.G 23.722.684-4, Professor de Educação
Básica I Infantil, efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M.
Prof.ª Diomar Miranda Boni, Bairro Terra Preta, Mairiporã -
SP e PEB I Infantil lotado na E.M.E.I. Prof.ª Maria de Paula
Posso, Bairro Portão, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 024/2015
GRACE EMILENE RUIZ KFURI, R.G 25.981.938-

4, Professor de Educação Básica I Infantil, efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. Santa Inês, Bairro Santa Inês,
Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Armando Sestini,
Bairro Jardim dos Eucaliptos, Caieiras – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 025/2015
ELIANA PEREIRA DOS SANTOS E SILVA, R.G

21.691.222-2,  Professor de Educação Básica I Inf.,
Readaptada efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M.
Mufarrege Salomão Chamma, Bairro Lavapés, Mairiporã -
SP e PEB II Readaptada lotado na EMEI Prof. Ítalo
Bettarello, Bairro Vila Gustavo, São Paulo – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 026/2015
ELAINE APARECIDA SANTOS DE ALMEIDA,

R.G 29.704.269-5, Professor de Educação Básica I Infantil,
efetivo da Rede Municipal, lotado na C.E.M. Maria Terezinha
Rocha Chamma, Bairro Jardim Fernão Dias, Mairiporã - SP e
PEB II lotado na E.E. Kátia Maria Tarifa Leme Tonelli, Bairro
Jardim Progresso, Franco da Rocha – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 027/2015
TÂNIA FREITAS CLARE DE OLIVEIRA, R.G

18.883.713-9, Professor de Educação Básica I Infantil,
efetivo da Rede Municipal, lotado na C.E.M. Prof.ª Silvia
Maria Piunti Garcia, Bairro Centro, Mairiporã - SP e PEB II
lotado na E.E. Pedro Galrão do Nascimento, Bairro Rio
Acima, São Paulo – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo

solicitante.
Ato decisório nº. 028/2015
ANTONIA CARDOSO DO PRADO, R.G 29.414.257-

5, Professor de Educação Básica I , efetivo da Rede
Municipal, lotado na Secretaria Municipal da Educação,
Esportes e Cultura, Bairro Centro, Mairiporã - SP e PEB II
lotado na E.E. Prof.ª Hermelina Albuquerque Passarella,
Bairro Centro, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 029/2015
VALTECIR AGUIAR FERRAZ, R.G 22.722.219-2,

Professor de Educação Básica I, Contratado da Rede
Municipal, lotado na E.M. Tirsi Anna Castellani Gamberini,
Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E.
Pietro Petri, Bairro Terra Preta, Atibaia – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 030/2015
  CLAUDIO APARECIDO LOURENÇO DE

CARVALHO, R.G 32.285.963-3, Professor de Educação
Básica II, Contratado da Rede Municipal, lotado na E.M.
Tirsi Anna Castellani Gamberini, Bairro Terra Preta,
Mairiporã - SP e PEB II lotado na EMEF Estudante Nelson
José Pedroso, Bairro Portão, Atibaia – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 031/2015
WALKIRIA DE ANDRADE ULIANA, R.G

42.922.050-9, Professor de Educação Básica I, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto,
Bairro Mato Dentro, Mairiporã - SP e PEB II lotado na EMEF
Hipólito José da Costa, Bairro Jardim Fontalis, São Paulo –
SP.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 032/2015
BENEDITA SOARES DE CAMPOS, R.G 17.423.412-

3, Professor de Educação Básica I Infantil, efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. Shigeru Sasaki, Bairro Jd São
Francisco, Mairiporã - SP e PEB I lotado na EMEI Margareth
de Fátima M de Azevedo, Bairro Jd Fontális, São Paulo – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 033/2015
 ENEIDA MARIA NEVES VINDILINO, R.G

26.350.985-0, Professor de Educação Básica II, efetivo da
Rede Municipal, lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto,
Bairro Itaim, Mairiporã - SP e PEB II lotado na EMEB
Juvenal Gomes do Monte, Bairro Vila Eliza, Franco da Rocha
– SP.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 034/2015
LUCIELMA BUENO DIAS MORAIS, R.G

32.522.092, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. Tirsi Anna Castelani Gamberini
, Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP e PEB I lotado na EMEF
Prefeito Takao Ono, Bairro Jd Imperial, Atibaia – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 035/2015
GERCÍLIA VIRGINIA JOVITO ORTIZ, R.G

6.606.437-5, Diretor de Escola Designada, efetivo da Rede
Municipal, lotado na E.M. João Puga Dias, Bairro Jd Bela
Vista, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Dr. José Roberto
Melchior, Bairro Jd Henrique Martins, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 036/2015
LÍGIA DA SILVA GALRÃO DE FRANÇA

CASSOLLA, R.G 29.808.624-4, Professor de Educação
Básica I Infantil, efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M.
Luiz Teles Batagini, Bairro Centro, Mairiporã - SP e PEB II
lotado na EMEI Professor Lourenço Filho, Bairro Vila Maria
Baixa, – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 037/2015
LAZARA TERESA BUENO, R.G 18.542.908,

Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal,
lotado no CEMAD, Bairro Centro, Mairiporã - SP e PEB II
lotado na E.E. Bairro Jundiaizinho, Bairro Jd Olimpo,
Mairiporã – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 038/2015
THAIS BLANES, R.G 25.241.773-2, Professor de

Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal, lotado na
CEMAD, Bairro Itaim, Mairiporã - SP e PEB I lotado na
EMEF Prof. Waldemar Bastos Buhler, Bairro Jd Imperial,
Atibaia – SP

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 039/2015
LUCIANA ANTONIA DE ASSIS CHAMA, R.G

25.397.897-X, Professor de Educação Básica I, efetivo da
Rede Municipal, lotado no CEMAD, Bairro Centro,
Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.M. Padre Luiz Sergio P.
do Nascimento, Bairro Jd Alegria, Francisco Morato – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
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solicitante.
Ato decisório nº. 040/2015
NANCI CRISTINA PAGANI, R.G 32.824.908-7,

Professor de Educação Básica I Infantil, efetivo da Rede
Municipal, lotado no CEMAD, Bairro Centro, Mairiporã -
SP e PEB II lotado na EMEB Nilza Dias Mathias, Bairro
Vila São Benedito, Franco da Rocha – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 041/2015
DENISE PEREIRA LOPES TOSTES, R.G

18.974.827-8, Professor de Educação Básica I Infantil,
efetivo da Rede Municipal, lotado no CEMAD, Bairro
Centro, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Pedro Galrão
do Nascimento, Bairro Rio Acima, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 042/2015
 JOÃO PAULO SARMENTO TERRA, R.G

29.766.866-3, Professor de Educação Básica II, efetivo da
Rede Municipal, lotado no E.M. Prefeito Sarkis Tellian,
Bairro Capoavinha, Mairiporã, acumula como PEB II com o
Governo do Estado de São Paulo.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante

   Ato decisório nº. 043/2015
MARIA CECÍLIA VOTTA FALCÃO RIBEIRO

LEITE, R.G 3.560.806-7, Coordenador Pedagógico
Designado, efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M.
Guido Pisaneschi, Bairro Jd Suíço, Mairiporã - SP Acumula
com proventos de aposentadoria junto ao Governo do
Estado de São Paulo.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 044/2015
MARIA GABRIELA BUENO PERSEGHIN, R.G

25.397.916-X, Professor de Educação Básica I Infantil,
efetivo da Rede Municipal, lotado no C.E.M. Tia Laura,
Bairro Centro, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E.
Hermelina de Albuquerque Passarella, Bairro Centro,
Mairiporã – SP

 ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Ato decisório nº. 045/2015
NAIR DE JESUS PEREIRA SOLDANI, R.G M-

5.504.284, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede
Municipal, lotado no E.M. João Puga Dias, Bairro Jd Bela
Vista, Mairiporã - SP e PEB II lotado na E.E. Jardim São
Francisco, Bairro Terra Preta, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

   Ato decisório nº. 046/2015
REGINA CARDOSO GALAN, R.G 25.241.667-3,

Direto de Escola, efetivo da Rede Municipal, lotado no E.M.
Eliza Negri da Silva, Bairro Parque Suíço, Mairiporã - SP e
PEB II lotado na E.E. Nair Hannickel Romaro, Bairro
Estancia Santo Antônio, Mairiporã – SP.

ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo
solicitante.

Mairiporã, 22 de abril de 2015.

Maria Leonor Lopes Thomatieli
Secretária Municipal da Educação, Esportes e

Cultura.

LEI Nº 3.502, DE 24 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre a criação e denominação da Escola

Municipal “Creche Escola Municipal JARDIM
PEREIRA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada e denominada de “Creche Escola
Municipal JARDIM PEREIRA” o imóvel localizado na Rua
Francisco Miranda de Melo, nº 130, Bairro de Terra Preta,
neste Município.

Art. 2º A creche escola municipal criada no caput do
art. 1º atenderá, a partir do presente ano letivo, as crianças na
faixa etária compreendida entre zero e três anos de idade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 24 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Em complementação a publicação da Lei nº 3.501, de 22 de abril de 2015,  publicado na Edição nº 485 do Jornal
Imprensa Oficial do Município, datado de 25 de abril de 2014,  segue para conhecimento o Anexo III, constante da referida
Lei.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
LEI Nº 3.501, DE 22 DE ABRIL DE 2015

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

IPREMA

TABELA DE VENCIMENTOS DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

IPREMA

DECRETO Nº 7.407, DE 26 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI ,  Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
33.90.30 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)....................................R$     10.000,00
44.90.52 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)....................................R$     10.000,00
06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 15.452.7005 – 2089

(F.01)....................................R$       8.000,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2161

(F.01)....................................R$   103.500,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
31.90.94 – 12.361.2002 – 2038

(F.01)....................................R$          150,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.30 – 10.301.1005 – 2027

(F.01).................................R$     19.000,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO
02 – Departamento de Turismo e Eventos
33.90.39 – 23.122.6005 – 2127

(F.01).................................R$     22.320,00
TOTAL.....................................R$   172.970,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
33.90.39 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)..................................R$     20.000,00
06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 06.181.7005 – 2091

(F.01)..................................R$       8.000,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
05 – Departamento de Recursos Humanos
33.90.32 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..................................R$     40.000,00

06 – Departamento de Administração
33.90.36 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..................................R$     44.000,00
44.90.52 – 04.122.7001 – 2161

(F.01).................................R$     19.500,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
33.90.39 – 12.361.2002 – 2038

(F.01)............................R$         150,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.301.1001 – 2005

(F.01)............................R$    19.000,00
11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
99.99.99 – 99.999.9999 – 9001

(F.01)............................R$    22.320,00
TOTAL.............................R$  172.970,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 26 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.408, DE 26 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.302.1002 – 2009

(F.05)..............................R$      37.000,00
TOTAL................................R$      37.000,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.52 – 10.301.1001 – 2005

(F.05)..............................R$      37.000,00
TOTAL................................R$      37.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 26 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.410, DE 01 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.39 – 10.304.1003 – 2021 (F.05)...............R$

13.000,00
TOTAL....................................................R$      13.000,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
44.90.52 – 10.304.1003 – 2021

(F.05)............................R$      13.000,00
TOTAL.............................R$      13.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 01 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

 DECRETO Nº 7.420, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho

Municipal de Cultura de Mairiporã.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,

Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, no uso de
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº
3.330, de 17 de dezembro de 2013, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Municipal da Cultura
de Mairiporã, conforme abaixo discriminado:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

a) Representantes da Secretaria Municipal de
Educação, Esportes e Cultura

Titular: Lucyla Magalhães de Moraes – RG nº
33.080.441-8 – CPF nº 280.961.108-45

Suplente: Marcia Barbosa Marques dos Santos – RG nº
43.237.142-4 – CPF nº 350.450.058-12

Representantes da Secretaria Adjunta de Assuntos
Desportivos

Titular: Daniel Azevedo – RG nº 15.902.656-8 – CPF
nº 087.392.798-20

Suplente: Elza Martins de Brito – RG nº 14.057.230-
2 – CPF nº 169.875.248-23

Representantes da Secretaria Adjunta de Assuntos
Culturais

Titular: Ricardo Massonetto – RG nº 24.154.238-8 –
CPF nº 261.162.968-40

Suplente:  Claudio Roberto Scabora – RG nº
17.423.426 – CPF nº 093.850.418-51

b) Representantes da Secretaria Municipal de
Governo

Titular: Rosália Querino Donato Lídio – RG nº
24.818.551-2 – CPF nº 177.524.678-71

Suplente: Adriana Borba da Silva– RG nº 23.236.208-
7 – CPF nº 124.028.888-30

c) Representantes da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente e Turismo

Titular: Antonio Carlos Nery Pinho – RG nº
03.436.720-1 – CPF nº 663.362.447-68

Suplente: Maria Virginia Alves Lista – RG nº 4.794.490
– CPF nº 091.017.418-02

II - REPRESENTANTES DA CÂMARA
PERMANENTE DE PATRIMÔNIO CULTURAL

Titular: Mariana Marques Massonetto – RG nº
27.833.455-6 – CPF nº 284.663.048-86

Suplente: Fernando Cesar Brilha Brandão – RG nº
23.230.077-X – CPF nº 287.800.908-85

Titular: Gilmara Maria da Luz Palombo – RG nº
24.171.845-4 – CPF nº 070.736.338-06

Suplente:  Claudinei Aparecido Belizário – RG nº
19.898.678 – CPF nº 091.335.978-55

III - REPRESENTANTES DA CÂMARA
PERMANENTE DE PATRIMÔNIO EXPRESSÃO
ARTÍSTICA

Titular: Martin Garcia Deleo – RG nº 48.659.420-8 –
CPF nº 414.085.818-41

Suplente: Eduardo Garcia Azanha – RG nº 5.254.383
– CPF nº 504.371.359-34

Titular: João Cardoso da Silva Bueno – RG nº
18.075.005 – CPF nº 091.309.308-47

Suplente: Renan Santos Soares – RG nº 44.145.823-3
– CPF nº 342.931.138-19

Titular: Marina Claudia Nunes da Costa – RG nº
43.775.130-2 – CPF nº 369.332.508-14

Suplente:  Thiago Diego Oliveira Silva – RG nº
48.989.988-2 – CPF nº 418.250.858-03

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município
JUAN OSCAR OUCHANA
Secretário Adjunto de Assuntos Culturais
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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